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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 229/2018 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.251 de 15 
de dezembro de 2017, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 
2017, no valor de R$ 1.561.000,00 (um milhão quinhentos e sessenta e um mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do.crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II 
deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, ao 1° de outubro de 2018. 

VI 	FON • G 	RINI 
Secretário Municipal de Admi tração 
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PREFEITURA DA CIDADE 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 229 DE 01/10/2018 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÕRGÃO: 
UNIDADE: 

70 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S 

FUNCIONAL - 
PROGRAMÁTICA 

'ATIVIDADE/PROJETO/OP.-  
ESPECIAL 

— 	— -. ---- - 	
..______... .__ 

NATUREZA pk DESCESA ...:.7,7,,,,::  
._. 	_ 	... 

.F.ONni 
. 	.. 	. 

i2s»VALOR 

10.122.0028.2.060 Manutenção de Materiais do 
Serviço Social 

OUTROS SERVIÇOS DE 
3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 

.JURIDICA 
303 R$ 	5.000.00 

10.301.0024.2.145 Manutenção 	dos 	Serviços 
de Atenção Básica 

OUTROS 	AUXILIOS 
3.3.90.48.00.00 	FINANCEIROS 	A 

PESSOAS FÍSICAS 
303 RS 	8.000,00 

10.302 0025.2.096Manutenção dos 	Serviços 
de Gestão Plena 

OUTROS SERVIÇOS DE 
3.3.90.36.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 

FÍSICA 
303 R$ 	160.000,00 

10.303 0026.2.146 
Manutenção dos 	Serviços 
de 	 Assistência 
Farmacêutica 

OUTROS SERVIÇOS DE 
3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 

JURIDICA 
303 R$ 	20.000,00 

10 122.0028.2.060 
Manutenção de Materiais do 
Serviço Social 

MATERIAL, 	BEM 	OU 

3 	
SERVIÇO 	PARA 

.3.90.32.00.00 DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

494 R$ 	60.000,00 

10 301.0024 2.145 Manutenção 	dos 	Serviços 
de Atenção Básica 

OUTROS SERVIÇOS DE 
3.3 90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 

JURIDICA 
494 R$ 	200.000,00 

10.301.0024.2 145 Manutenção dos 	Serviços 
de Atenção Básica 

VENCIMENTOS 	E 
3.1.90.11.00.00 	VANTAGENS 	FIXAS 	- 

PESSOAL CIVIL 
494 R$ 	500.000,00 

10.301.0024.2.145 Manutenção dos 	Serviços 
de Atenção Básica 

3.1.91.13.00.00 O
P AB TRRI ?DANÇA?: S 494 R$ 	500.000,00 

10.303.0026.2.146 
Manutenção 	dos 	Serviços 
de 	 Assistência 
Farmacêutica 

MATERIAL 	 DE 
3.3.90.30.00.00 CONSUMO 

70014 R$ 	5.000,00 

10.302.0026.2.015 
Manutenção 	dos 	Serviços 
Judiciais 

MATERIAL, 	BEM 	OU 
SERVIÇO 	PARA 

3.3.90.32.00.00 DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

001 R$ 	60.090,00 

10.302.0026.2 015 Manutenção dos 	Serviços 
Judiciais 

OUTROS SERVIÇOS DE 
3.3.9039.00.00 	TERCEIROS - 	PESSOA 

JURIÕICA 
001 R$ 	40.000,00 

10.305.0027.2.196em 
Manutenção 	da 	Vigilância 

Saúde - Programa de 
DST/AIDS 

3.3.50.41.00.00 	CONTRIBUIÇÕES 001 R$ 	3.000,00 

TOTAL GERAL ,R$ 1.561.000,001 

1 

	
TOTAL GERAL 	 1..561.000,i; 
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PREFIEMJRA DA CIDADE 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N°229 DE 01/10/2016 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso 1, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 
	

70 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 
	

70.001 - COORDENAÇÃO GERAL - S M.S 
1FUNCIONAL . • 4 

' PROGRAMÁTICA 
ATIVIDADE/PROJETO/OP. 

• • 	 . 	A  ' 	ESPECIAL 	- 
•- NATUREZA DA DESPESA -':' FONTE 

—... 
.. VALOR 

10.122.0002.1.169 
• 

Aquisição e Reposição de 
Equipamentos 	e 	Material 
Permanente 	- 	Apoio 
Administrativo 

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4.905200.00.. 	MATERIAL 

PERMANENTE 
303 R$ 	8.000,00 

10.122 0002.2 189 Manutenção 	do 	Conselho 
Municipal de Saúde 

3.1.91.13.00.00 	
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

303 R$ 	5.000,00 

10 302 0025.2.0%Manutenção 

• 
dos 	Serviços 

de Gestão Plena 	 1 

VENCIMENTOS 	E 
3.1.90.11.00.00 	VANTAGENS 	FIXAS 	- 

PESSOAL CIVIL 
303 R$ 	20.000,00 

10.3020025.2.096 Manutenção 	dos 	Serviços 
de Gestão Plena 

3.1.90.13.00.00 	
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

303 R$ 	20.000,00 

10.301.0024.2.145 Manutenção 	dos 	Serviços 
de Atenção Básica 

OBRIGAÇÕES 
3.1.9 	13.00.00 

PATRONAIS 
303 R$ 	140.000,00 

10.301.0024.1 173 

Aquisição e Reposição de 
Equipamentos 	e 	Material 

Básica 
Permanente 	- 	Atenção.

PERMANENTE 

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4.90.52.00.00 	MATERIAL 494 R$ 	199.900,00 

10.302.0025 1 175 Equipamentos 
Aquisição e Reposição de 

e 	Material 
Permanente - Gestão Plena 

EQUIPAMENTOS 
4 4.90.52.00.00 	MATERIAL 

PERMANENTE 
494 R$ 	170.000,00 

10.302.0025 2.0% Manutenção 	dos 	Serviços 
Ide Gestão Plena 

OUTROS SERVIÇOS DE 
3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 

JURIDICA 
494 R$ 	740.200,00 

10.304.0027.1.176 
• EQUIPAMENTOS Aquisição e Reposição de 

Equipamentos 	e 	Material 
Permanente - Vigilância em 
Saúde 

4A.90.52.00.00 	MATERIAL 
. PERMANENTE 

494 R$ 	149.900.00 

10.302.0025.2.096Manutenção dos 	Serviços 
de Gestão Plena 

OUTROS SERVIÇOS DE 
3.3 90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 

JURIDICA 
70014 R$ 	5.000,00 

10.304.0027.1.183 Veiculas 
Aquisição e Reposição de 

- 	Vigilância 	em 
Saúde 

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4.90.52.00.00 	MATERIAL 

PERMANENTE 
001 RS 	40.000.00 

10.301.0024.1 008 

Reformas, 	Reparos. 
Adequações e Ampliações 
da 	Estrutura 	Fisica 	da 
Saúde 

OUTROS SERVIÇOS DE 
3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 

JURIDICA 
001 R$ 	20.000.00 
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VENCIMENTOS E 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

10 301 0024 2 145 Manutenção 	dos 	Serviços 	3.1.90.11.00.00 

de Atenção Básica 

VANTAGENS 	FIXAS 
PESSOAL CIVIL 

001 R$ 40.000.00 

Aquisição e Reposição de 
Equipamentos 	e 	Material EQUIPAMENTOS E 

10 122 0028.1.171 Permanente 	- 	Gestão do 4.4.90.52.00.00 MATERIAL 001 R$ 3.000,00 
Sistema Único de Saúde - PERMANENTE 

; SUS 
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